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 MUNICÍPIO DA PÓVOA DE LANHOSO

Aviso n.º 10997/2011

Renovação de nomeações em regime de substituição
Manuel José Torcato Soares Baptista, Presidente da Câmara Municipal 

da Póvoa de Lanhoso, torna público que por seu Despacho de 29 de Abril 
de 2011, renovou em regime de substituição, por urgente conveniência de 
serviço, ao abrigo do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na 
redacção que lhe foi dada pela lei n.º 51/2005 de 30 de Agosto, aplicável à 
administração local por força do Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, 
para o cargo de Chefe de Divisão os Técnicos Superiores a seguir indicados:

Carlos Fernando Teixeira Marques Marinho — Chefe da Divisão de 
Estudos e Projectos, com efeitos a 1 de Maio de 2011.

José Nuno Costa Matos Pereira — Chefe da Divisão de Obras Mu-
nicipais, com efeitos a 1 de Maio de 2011.

Paulo Alexandre Teixeira Silva Guerreiro — Chefe da Divisão de 
Gestão Urbanística, com efeitos a 1 de Maio de 2011.

João Paulo Costa Fernandes — Chefe da Divisão de Serviços Sociais 
e Saúde, com efeitos a 1 de Maio de 2011.

Paula Cristina Oliveira Dias Motas — Chefe de Divisão Financeira, 
com efeitos a 1 de Maio de 2011.

Paulo Alexandre Ribeiro Freitas — Chefe de Divisão de Cultura e 
Turismo, com efeitos a 1 de Maio de 2011.

Estrela Adriana Dias Sousa — Chefe de Divisão de Ambiente, com 
efeitos a 1 de Maio de 2011.

10 de Maio de 2011. — O Presidente da Câmara, Manuel José Torcato 
Soares Baptista.

304663505 

 MUNICÍPIO DA POVOAÇÃO

Regulamento n.º 321/2011
Carlos Emílio Lopes Machado Ávila, Presidente da Câmara Municipal 

da Povoação, torna público que a Assembleia Municipal da Povoação, 
aprovou em sessão ordinária realizada a 29 de Abril de 2011, sob pro-
posta da Câmara Municipal aprovada em reunião ordinária realizada 
em 15 de Abril de 2011 a Alteração ao Regulamento e Tabela de Taxas 
do Município da Povoação.

10 de Maio de 2011. — O Presidente da Câmara, Carlos Emílio 
Lopes Machado Ávila.

Alteração ao Regulamento e Tabela de Taxas e Licenças 
do Município da Povoação

Regulamento

«Artigo 4.º
Isenções e reduções

1 — Estão isentos do pagamento das taxas previstas no presente 
regulamento:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) As pessoas colectivas de utilidade pública administrativa ou de 

mera utilidade pública, as instituições particulares de solidariedade 
social, relativamente aos actos e factos que se destinem à directa e 
imediata realização dos seus fins estatutários, desde que lhes tenha 
sido concedida isenção do respectivo IRC pelas competentes entidades 
da Administração Pública, ao abrigo do Código do IRC, bem como 
as instituições religiosas e de carácter religioso;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Tabela de Taxas

CAPÍTULO VI
Ocupação da via pública

SECÇÃO I

Ocupação e utilização

Artigo 16.º
Ocupações diversas

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — Ocupação da via pública com mesas e cadeiras (esplanadas)
Por metro quadrado e por ano — 10,00 €»

204667353 

 MUNICÍPIO DE REDONDO

Deliberação n.º 1165/2011

Deliberação Municipal de Constituição
de Unidade Orgânica Flexível

Preâmbulo
Nos termos do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de Ou-

tubro e da alínea n) do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 169/99 de 18 de 
Setembro, com a redacção dada pela Lei n.º 5 -A/2002 de 11 de Janeiro, 
o órgão deliberativo aprovou na sua sessão de 22 de Novembro de 2010, 
o Regulamento de Organização dos Serviços Municipais.

O Regulamento de Organização dos Serviços Municipais define no 
n.º 1 do Artigo 11.º que os serviços municipais se organizam, segundo 
um modelo hierarquizado, constituído por uma estrutura hierarquizada 
flexível, nos termos do Decreto  -Lei n.º 305/2009, de 23 de Outubro, e 
que o número máximo de unidades orgânicas flexíveis é de 8 unidades 
conforme n.º 2 do artigo 11.º da referida Estrutura e Organização de 
Serviços do Município de Redondo.

A alínea a) do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de Ou-
tubro estipula que compete à Câmara Municipal, sob proposta do Pre-
sidente da Câmara Municipal, deliberar sobre a criação de unidades 
orgânicas flexíveis bem como a definição das respectivas atribuições 
e competências, dentro dos limites fixados. Nestes termos, a Câmara 
Municipal de Redondo deliberou por maioria, na sua reunião ordinária 
de 27 de Abril de 2011:

1 — A constituição da seguinte unidade orgânica flexível 3.º Grau.
a) Divisão de Obras e Equipamentos (DOE);
2 — As atribuições e competências da unidade orgânica flexível de 

3.º Grau.

I
Da Unidade Orgânica de Obras e Equipamentos

1 — À Divisão de Obras e Equipamentos, chefiada por um dirigente 
intermédio de 3.º grau, dependente do presidente da Câmara, ou no todo 
ou em parte do vereador com competência delegada, incumbe prestar 
apoio técnico -administrativo instrumental às actividades desenvolvidas 
pelos restantes órgãos do município, competindo -lhe, designadamente:

a) Coordenar e dirigir as actividades e os recursos humanos afectos 
à Unidade;

b) Elaborar pareceres e informações sobre assuntos inerentes à Unidade;
c) Assegurar relações funcionais com outras áreas orgânicas da Câmara;
d) Supervisionar a execução das acções planeadas e programadas;
e) Dirigir as tarefas necessárias à execução de projectos de construção,
f) Acompanhar e fiscalizar as obras municipais de acordo com a 

legislação em vigor;
g) Elaborar autos de medição e analisar revisões de preços, bem 

como assegurar os procedimentos necessários nos processos de obras 
comparticipadas por fundos comunitários e outros;

h) Solicitar esclarecimentos aos técnicos autores de projectos sempre 
que detectadas indefinições e ou contradições nos mesmos;

i) Elaborar as especificações técnicas e os cadernos de encargos de 
concursos para empreitadas e fornecimentos e superintender à tramitação 
de concursos e posteriores adjudicações;

j) Elaborar autos de recepção provisória e definitiva das empreitadas;
k) Planificar a execução de obras viárias, procedendo ao controlo 

físico e financeiro das obras;
l) Assegurar a construção, manutenção e conservação de todos os 

espaços verdes, parques e jardins;



Diário da República, 2.ª série — N.º 95 — 17 de Maio de 2011  21325

m) Gerir e quantificar os meios humanos, equipamentos e materiais 
a serem utilizados na execução das obras;

n) Conservação ou ampliação de obras municipais por administração 
directa;

o) Intervir na conservação corrente no domínio da viação rural, infra-
-estruturas urbanísticas e edifícios municipais, incluindo a habitação 
social património da autarquia;

p) Gerir e quantificar os meios humanos, equipamentos e materiais 
a serem utilizados na execução das obras;

q) Dar apoio à montagem e recolha de equipamentos e materiais 
utilizados pelas actividades culturais, recreativas e desportivas;

r) Executar os trabalhos de construção, beneficiação e conservação 
de arruamentos, estradas e caminhos municipais;

s) Organizar e manter actualizado o cadastro das rodovias municipais 
para fins de conservação, estatística e informação;

t) Assegurar os trabalhos de serralharia, carpintaria, pintura e electri-
cidade que forem determinados superiormente;

u) Controlar a execução dos trabalhos encomendados ao exterior;
v) Elaborar estudos para a melhoria do sistema de trânsito na área do 

município e acompanhar a respectiva execução;
w) Promover a execução dos planos de desenvolvimento rodoviário 

do município;
x) Organizar o trânsito urbano e rural de acordo com os planos e 

regulamentos;
y) Assegurar a inspecção periódica das estradas e caminhos munici-

pais, zelando pela sua conservação e limpeza;
z) Executar a sinalização horizontal nos pavimentos;
aa) Assegurar a colocação e manutenção de placas de identificação 

e sinalização;
bb) Assegurar o exercício das competências municipais no domínio 

do ordenamento do trânsito e estacionamento dentro das localidades;
cc) Colaborar com os serviços de Administração Urbanística na ela-

boração/execução dos projectos e empreitadas específicos da unidade;
dd) Promover a elaboração de estudos e projectos nos domínios da 

gestão territorial;
ee) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas.
10 de Maio de 2011. — O Presidente da Câmara, Alfredo Falamino 

Barroso.
204666665 

 MUNICÍPIO DE TORRE DE MONCORVO

Alvará n.º 6/2011

Aditamento ao alvará de loteamento n.º 04/95
Nos termos do n.º 7 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º.555/99, de 16 

de Dezembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 60/07 de 04 de 
Setembro, cumprido que foi o disposto no n.º 3 do artigo 27.º do referido 
diploma e não se tendo registado qualquer oposição escrita, é emitido o 
presente Aditamento ao Alvará de Loteamento n.º.04/95, requerido por 
Manuel Fernando Pereira Febre, respeitante ao loteamento sito na Quinta 
da Judith, em Torre de Moncorvo, designadamente no lote 19.

A alteração ao alvará de loteamento foi aprovada por deliberação 
da Câmara Municipal de Torre de Moncorvo de 29 de Abril de 2011 e 
respeita o disposto no Plano Director Municipal de Torre de Moncorvo, 
aprovado em Assembleia Municipal de 04 de Novembro de 1994 e ra-
tificado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 24/95, publicada 
no Diário da República n.º.70/95, 1.ª série -B de 23 de Março de 1995, 
e apresenta as seguintes características:

a) Os anexos só poderão ter um piso coberto;
b) A área de implantação ocupada por anexos não poderá ser superior 

a 8 % da área total do lote.

Dado e passado para que sirva de título ao requerente e para todos os 
efeitos prescritos no Dec. Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro com as 
alterações introduzidas pelo Dec. Lei n.º 177/01, de 04 de Junho.

9 de Maio de 2011. — O Presidente da Câmara, Aires Ferreira.
304659894 

 Aviso n.º 10998/2011

Procedimento concursal para contratação a termo resolutivo 
certo — Vigilantes para as piscinas municipais de ar livre

1 — Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 3 do artigo 19.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/1, torna -se público que na sequência da 

deliberação da Câmara Municipal de 29 de Abril de 2011, se encontra 
aberto pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data da publicação no 
Diário da República procedimento concursal para celebração de con-
trato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo por tempo 
determinado para o exercício de funções correspondentes à carreira 
e categoria de Assistente Técnico para o período de 18 de Junho de 
2011 a 14 de Agosto de 2011 e de 19 de Julho de 2011 a 11 de Setem-
bro de 2011, para assegurar necessidades urgentes de funcionamento 
das entidades empregadoras públicas ao abrigo da alínea e) do n.º 1 
do artigo 93 da Lei n.º 59/2008 de 11/9, para exercerem funções nas 
Piscinas Municipais.

2 — Número de postos de trabalho: 8 — 4 no período de 18 de Ju-
nho a 14 de Agosto e 4 no período de 19 de Julho a 11 de Setembro 
de 2011.

3 — Caracterização do posto de trabalho: Prestar vigilância aos utili-
zadores da Piscina Municipal e socorro a pessoas em dificuldade ou em 
risco de se afogarem e administrar os primeiros socorros.

3.1 — Habilitações literárias: 12.º Ano e Curso de Nadador Salvador 
e Formação em Educação Física e Desporto.

3.2 — Remuneração: A correspondente à Posição Remuneratória 1.ª e 
Nível Remuneratório 1, a que corresponde 683.13€

4 — Local de Trabalho: Área do Município de Torre de Moncorvo.
5 — Requisitos de Admissão: Os previstos no artigo 8.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27/2; Lei n.º 59/2008, de 11/9 e Portaria n.º 83 -A/2008 
de 22/1, a saber:

a) Ter Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibidos de exercício de funções públicas ou não interdito 

para o exercício das funções a que se propõe desempenhar;
d) Possuir robustez física e o perfil psíquico indispensável ao exer-

cício das funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

6 — Os candidatos são dispensados da apresentação dos documentos 
comprovativos dos requisitos a que se referem as alíneas a), b), c), d) e 
e) do n.º 5 do presente aviso, desde que declarem sobre compromisso 
de honra, no próprio requerimento e em alíneas separadas a situação 
precisa em que se encontram relativamente a cada uma delas;

Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se en-
contrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e não se 
encontrando em mobilidade, ocupam postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

7 — Para cumprimento do estabelecido nas alíneas a) e b) do n.º 5 
do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27/2, que o recrutamento se 
inicie de entre trabalhadores que não pretendam conservar a qualidade 
de sujeitos de relações jurídicas de emprego público constituídas 
por tempo indeterminado; se encontrem colocados em situação de 
mobilidade especial.

8 — A apresentação das candidaturas deverá ser em suporte papel e 
enviada pelo correio com aviso de recepção ou entregues pessoalmente 
na Secção de Pessoal, Largo Dr. Campos Monteiro, 5160 — 303 Torre 
de Moncorvo, até ao termo do prazo fixado, do qual deverão constar os 
seguintes elementos, sob pena de exclusão:

a) Curriculum Vitae;
b) Documento comprovativo das habilitações literárias e profissionais;
c) Fotocópia do B.I. e cartão de Contribuinte;

9 — Método de selecção: Avaliação curricular e entrevista de ava-
liação de competências;

Sendo valorados nos termos do previsto no art. 18 da Portaria 
83 -A/2009 de 22/1.

9.1 — A avaliação curricular visa avaliar a qualificação dos candi-
datos, designadamente a habilitação académica, percurso profissional, 
relevância da experiência adquirida e a formação realizada, sendo pon-
derados os seguintes elementos:

Habilitação académica;
Formação Profissional;
Experiência profissional.

9.2 — A entrevista de avaliação de competências, visa obter através 
de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos pro-
fissionais directamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício de funções.

Os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação dos métodos de 
selecção, bem como o sistema de valoração final, constam das actas do 
júri; sendo facultadas aos concorrentes sempre que solicitadas.




